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DECLARAÇÃO DE CONTINGÊNCIA - PGD-C - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS - 

ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS, DISTRITAIS E MUNICIPAIS - AUTORREGULARIZAÇÃO 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Coordenadora-Geral de Fiscalização, por meio do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 6/2026, 

aprova o leiaute técnico aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração de Contingência (PGD-C), 

instituída pela Portaria RFB nº 632/2025. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

 1. OBJETO E COTEXTO NORMATIVO 

 

 O Ato Declaratório Executivo COFIS nº 6/2026 tem por finalidade aprovar formalmente o leiaute 

técnico aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração de Contingência (PGD-C), instituída pela 

Portaria RFB nº 632/2025. 

 

 A norma insere-se no contexto de modernização, padronização e controle das obrigações acessórias 

digitais, assegurando uniformidade técnica, integridade das informações e capacidade de validação 

sistêmica pela Receita Federal. 

 

 Fundamentação normativa de origem: 

 

• Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 2025 – institui a Declaração de Contingência 

(PGD-C); 

• Portaria ME nº 284/2020 – aprova o Regimento Interno da RFB (competência da COFIS). 

 

 2. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS ENVOLVIDAS 

 

 A edição do ato observa e concretiza, especialmente: 

 

• Princípio da legalidade administrativa (CF/88, art. 37, caput); 

• Princípio da segurança jurídica, ao definir leiaute único e oficial; 

• Princípio da eficiência administrativa, ao viabilizar recepção, validação e fiscalização 

automatizada; 

• Padronização tecnológica das obrigações acessórias, alinhada ao SPED e aos sistemas digitais 

da RFB. 

 

 3. ESTRUTURA E CONTEÚDO NORMATIVO – ANÁLISE ARTIGO POR ARTIGO 

 

 Art. 1º – Aprovação formal do leiaute 

 

 “Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração de 

Contingência (PGD-C) de que trata o art. 2º da Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 2025.” 

 

 Efeito jurídico-prático: 

 

 ? Confere validade normativa ao leiaute técnico do PGD-C;? Torna o leiaute obrigatório para todos os 

declarantes sujeitos à Portaria RFB nº 632/2025. 
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 Art. 2º – Obrigatoriedade de observância do Anexo Único 

 

 “Para a elaboração ou importação de dados pelo PGD-C deverá ser observado o leiaute do 

arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório.” 

 

 Aspectos operacionais relevantes: 

 

• O Anexo Único passa a ser referência técnica vinculante; 

• Sistemas próprios, ERPs ou softwares de terceiros devem estar integralmente compatíveis; 

• Arquivos fora do leiaute tendem a ser rejeitados pelo validador da RFB. 

 

 Art. 3º – Vigência imediata 

 

 “Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União.” 

 

 Impacto direto: 

 

 ? Aplicação imediata, sem prazo de adaptação formal. 

 

 4. IMPACTOS E IMPLICAÇÕES PRÁTICAS 

 

 4.1. Para empresas e contribuintes 

 

• Necessidade de adequação imediata de sistemas ao leiaute do Anexo Único; 

• Risco de invalidação da declaração em caso de não conformidade; 

• Exigência de validação técnica prévia antes da transmissão. 

 

 42. Para contadores e consultores 

 

• Atualização obrigatória de procedimentos internos; 

• Atenção redobrada à importação de dados; 

• Revisão de checklists de obrigações acessórias federais. 

 

 4.3. Para a Administração Tributária 

 

• Maior padronização e rastreabilidade; 

• Redução de inconsistências e retrabalho; 

• Fortalecimento do controle fiscal eletrônico. 

 

 5. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

 ? O ato é formalmente válido, editado por autoridade competente;? Possui natureza instrumental e 

complementar, sem inovação material tributária;? Não cria tributo nem penalidade nova, limitando-se a 

disciplinar forma e padrão técnico. 

 

 6. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS 

 

Dispositivo Texto / Conteúdo in verbis Efeito prático 

Art. 1º “Fica aprovado o leiaute…” Torna o leiaute obrigatório 

Art. 2º 
“Deverá ser observado o leiaute do arquivo constante do Anexo 

Único…” 

Vincula sistemas e 

importações 

Art. 3º “Entra em vigor na data da publicação…” Vigência imediata 



INFORMEF BEAP – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEVEREIRO/2026 - 1º DECÊNDIO - Nº 1278 
 

 
55 

 

 7. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES PRÁTICAS 

 

 O Ato Declaratório Executivo COFIS nº 6/2026 é norma técnica essencial, com impacto direto na 

conformidade das obrigações acessórias federais, especialmente no uso do PGD-C. 

 

 Recomendações INFORMEF: 

 ? Conferir e implementar integralmente o leiaute do Anexo Único;? Atualizar softwares, ERPs e rotinas 

de importação;? Capacitar equipes contábeis e fiscais;? Manter monitoramento contínuo de atos 

complementares da RFB. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 

“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 
 

Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração de Contingência (PGD - C). 
 
 A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, 
incisos I e II, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 
2025, 
 DECLARA: 
 Art. 1º Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração de 
Contingência (PGD - C) de que trata o art.2º da Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 2025. 
 Art. 2º Para a elaboração ou importação de dados pelo PGD-C deverá ser observado o leiaute do 
arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório. 
 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

VANDREIA MOTA ROCHA 
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(DOU, 28.01.2026) 
 
BOAD12314---WIN/INTER 
 
 
 
 
 

"Não faz sentido 
contratar pessoas 

inteligentes e dizer a elas 
o que fazer; nós 

contratamos pessoas 
inteligentes para que elas 
nos digam o que fazer”. 

 

Steve Jobs 


